
INDICAÇÃO Nº 
840
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Aparecida.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Administrador Hospitalar Leandro Salatiel (Frei Felipe) e faz-se necessário para custeio da Santa Casa, buscando parceria para amenizar sua fragilidade financeira.

A realidade desta região do Vale do Paraíba é bastante grave no que se refere as dificuldades financeiras envolvendo vários hospitais do Vale do Paraíba e consequentemente respingando sobre o hospital.

Existe um aumento incontrolável do número de casos atendidos no pronto atendimento, ambulatório e internação.

Desta forma este recurso torna-se fundamental para a manutenção da unidade que tem atendimento mensal, aproximadamente de 8.000 pacientes na urgência/emergência, 2.000 no ambulatório de especialidades, 400 internações e 15.000 exames/mês .

Além de atender pacientes oriundos dos municípios de Aparecida, Potim, Roseira, Fundo do Vale Histórico e de todo Brasil tendo em vista que esta cidade por ser considerada estância turística e religiosa, recebe visitantes de toda parte.

Contam com atendimento de 95% dos pacientes pelo Sistema Único de Saúde (SUS) de forma espontânea ou referenciada; urgência/emergência e eletiva.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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